INDICAÇÃO Nº 
471
, DE 2006



Indico, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, aos órgãos competentes, obedecidas as formalidades legais, a realização de estudos e posteriores providências no sentido de viabilizar a transferência de recursos para aquisição de um caminhão para coleta de lixo domiciliar no município de Nova Europa.
J u s t i f i c a t i v a


O município de Nova Europa, localizado no interior do Estado, necessita de um caminhão para coleta de lixo domiciliar urbano, uma vez que o equipamento disponível na cidade para executar tal serviço está em precárias condições de uso. No entanto, o município sofre com a falta  de rendimentos próprios para adquirir o equipamento acima solicitado.



O município de Nova Europa pretende melhorar os serviços de coleta de lixo, considerando a extrema necessidade do serviço e a preocupação com a questão ambiental em nosso Estado, porém o recolhimento do lixo urbano municipal poderá melhorar a qualidade com a aquisição do equipamento ora pleiteado.


Assim sendo, apresentamos a Indicação em tela, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da solicitação feita, viabilizando a liberação de recursos para aquisição de um caminhão para coleta de lixo domiciliar no município de Nova Europa.
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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